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D E C R E T O   Nº  1 3 0 6 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º Considerar RECESSOo dia 08 de setembro de 2006, tendo em vista as comemorações

alusivas a Semana da Pátria.
Art. 2° O contido no artigo precedente não se aplica aos serviços considerados essenciais,

que por sua natureza não admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município elaborarem
as respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 3 0 5 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO, o contido no  Parecer Jurídico e Protocolo Nº 2310/2006 da Carta Convite  N.º
099/2006 – PMTB.

R E S O L V E
Art. 1º ANULAR o Processo de Licitação na modalidade Carta Convite N.º 099/2006-PMTB,

que tem por objeto a Aquisição de uma Cabine completa para 608.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 0 5 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais),  para reforço
das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais) das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3479/2006
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 029/2006

CREDOR: IMC INFORMÁTICA LTDA
CNPJ/MF: 02.316.203/0001-17

OBJETO: Confecção de 9500 boletos de Cobrança de Dívida Ativa, padrão ficha de
compensação, tamanho A4, autoenvelopados, com impressão a laser.

PRAZO DE ENTREGA: 2 a 3 dias após o envio de arquivos criticados.
VALOR GLOBAL: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após apresentação da Nota Fiscal, correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 04.003.04.129.0408.2035.3390.3900
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº   1 3 0 5 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12264, de 19 de setembro de 2005,

publicado na Edição N.º 96, de 16 à 30 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a servidora MARIA RITA BETIM
RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de
Assistência à Maternidade e Infância, da Divisão de Promoção Humana, da  Secretaria Municipal de
Ação Social, com proventos proporcionais de R$ 370,43 (Trezentos e setenta reais e  quarenta e
três centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 23 (vinte e três) anos, 03 (três)
meses e 12 (doze) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º o inciso I, da Constituição Federal,
com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e art.6º
e seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 108/04”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 0 5 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos(as) no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa para assumir a vaga à qual
foram convocados, em concordância ao edital de convocação Nº 03/2006 do Concurso Público 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

NOME_CARGO EDITAL_Nº Concurso_Público Nº

EDUCADOR INFANTIL 03/2006 01/2006

NOME_CAND

CÉLIA DO ROCIO GAVRONSKI

DECRETO  N.º  1 3 0 5 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos(as) no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância aos editais de convocação Nº 15/
2006 do Concurso Público 01/2004, e Nº 02/2006 do Concurso Público 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº   1 3 0 5 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12103, de 01 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho à 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, ao servidor JOÃO LOPES DE SOUZA,
ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Pesados, na Seção de Transporte e Manutenção
Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da  Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, com proventos proporcionais de R$ 120,34 (Cento e vinte reais e trinta e quatro centavos),
calculados com base no tempo de contribuição de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses e 20 (vinte)
dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º o inciso I, da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional N.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e Art. 6º e seguintes da
Lei Municipal N.º 968/93, com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de 2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 30/05”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA PARA ASSUMIR O CARGO.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM, DISISTIRAM OU NÃO APRESENTARAM 

D E C R E T O  N.º 1 3 0 5 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LUIZ CARLOS VARGAS, ocupante do cargo efetivo

de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, da  Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos,  no período de 01 de outubro de 2006 à 30 de setembro de 2008, para
tratar de assuntos particulares, de acordo com o que dispõe o Artigo 126, da Lei Municipal n.º 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3211/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 0 5 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora MARLI

JOLY BOTOGOSKI, através do Decreto N.º 12627, de 22 de fevereiro de 2006, publicado na Edição
N.º 107 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 01 à 15 de março de 2006,  no
período de 24 de julho à 07 de agosto de 2006,  nos termos do Art. 136 da Lei Municipal N.º 969/93,
conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 3364/06.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto  de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 5 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora VANI CLARICI DA ROSA, ocupante do cargo efetivo de

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no CMEI – Cantinho Feliz, Divisão de Planejamento do Ensino e
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, Secretaria Municipal de Educação,  no período de 24 de julho de 2006
à 07 de agosto de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da
Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3369/2006.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 3 0 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSÉ CANDIDO, ocupante do cargo efetivo de

Vigia, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, Secretaria Municipal de
Administração, no período de 26 de julho de 2006 à 09 de agosto de 2006, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3092/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 4 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19, na

Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, da servidora MARIA
APARECIDA MENDES DA LUZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na mesma
lotação supracitada, a partir de  01 de setembro de 2006.

Art. 2º  CONCEDER  Função Gratificada, de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, na
Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, à servidora MARIA
APARECIDA MENDES DA LUZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na mesma
lotação supracitada, a partir de  01 de setembro de 2006.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 0 6 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na
forma prevista pelo inciso e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 146.500,00 (Cento e quarenta e seis
mil e quinhentos reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 146.500,00 (Cento e quarenta e seis mil e quinhentos
reais) da seguinte dotação orçamentária:

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3478/2006 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 026/2006
CREDOR: CODAPAR – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ

CNPJ/MF 76.494.459/0001-50
OBJETO: Locação de Trator Esteira D-60, para realização de serviços de terraplanagem durante

150 hora/máquina.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias.
VALOR GLOBAL: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 50% na assinatura do Contrato e o saldo quinzenalmente, conforme

as horas/maquinas executadas.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2043.3390.3900
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso VIII do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 3 0 4 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19, na

Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, à servidora SOELY VAZ
DE LIMA GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, na mesma lotação
supracitada, a partir de  01 de setembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 4 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Licença para desempenho de Mandato Classista, à servidora DELOIR

TEREZINHA ROGINSKI SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B e exercendo a
Função Gratificada de Diretor de Escola / CMEIS (2 períodos), lotada na Escola Municipal Samuel
Klabin, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com
o que dispõe o Artigo nº 125, da Lei Municipal nº 969/93, no período de 05/08/2006 à 04/08/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 4 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Licença para desempenho de Mandato Classista, à servidora SANDRA

ANTUNES DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II e exercendo a Função
Gratificada de Período Extraordinário, lotada na Escola Municipal Samuel Klabin, da Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o que dispõe o
Artigo nº 125, da Lei Municipal nº 969/93, no período de 05/08/2006 à 04/08/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 0 4 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto, a

partir de 21 de agosto de 2006, aprovados no Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 03/06.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 0 4 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora FATIMA DE JESUS GUIMARÃES, do cargo em

comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete do Prefeito, a partir de 21 de agosto de
2006, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 3362/06.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 4 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Licença para desempenho de Mandato Classista, à servidora SILVIA MARA

RODRIGUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, lotada na Seção de Assistência
à Maternidade e Infância, da Divisão de Promoção Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, de acordo
com o que dispõe o Artigo nº 125, da Lei Municipal nº 969/93, no período de 05/08/2006 à 04/08/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 0 4 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor NORIBIO RODRIGUES, do cargo em comissão de Assistente

I, Símbolo CC-08, na Seção de Manutenção Elétrica e Iluminação Pública, Divisão de Serviços
Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, devido falecimento, conforme
Certidão de Óbito, Termo 065695, a partir de 19 de agosto de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 4 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12166, de 11 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho à 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco

Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora LILIANE MARIA NOVAKI
FRITZ, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo
de Professora Classe I, da Escola Municipal Dom Bosco, da Divisão de Administração do Ensino,
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 680,80 (Seiscentos e oitenta
reais e oitenta centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 32 (trinta e dois)
anos 04 (quatro) meses e 18(dezoito) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art.
2.º § 1.º da Emenda Constitucional N.º 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo FUNPREV Nº 064/2005.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 0 4 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12244, de 14 de setembro de 2005,

publicado na Edição N.º 96, de 16 à 30 de setembro de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a Servidora SILVINA MARLENE
BORGES MATIAS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, na Seção
de Assistência a Maternidade e Infância, da Divisão de Promoção Humana, da  Secretaria Municipal
de Ação Social, com proventos proporcionais de R$ 353,36 (Trezentos e cinqüenta e  três reais e
trinta e seis centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 22 (vinte e dois) anos e 25
(vinte e cinco) dias, tendo por fundamento no Art. 40º, § 1º o inciso I, da Constituição Federal, com
redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e art.6º e
seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 057/04”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3402/2006 - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º :027/2006
NOME DO CREDOR: MARIA APARECIDA M. AFFONSO- CPF/MF 775.630.189-72

GLEISON DANIEL ANTONIASSI – CPF/MF 023.572.849-78
OBJETO: Prestação de serviços de enfermagem junto ao Pronto Atendimento Municipal
PRAZO: Maria Aparecida M. Affonso: 90 dias;
Gleison Daniel Antoniassi: 30 dias
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais) sendo R$ 2000,00 (dois mil reais) mensal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2101.3190.34.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de  2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº   1 3 0 3 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e:

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12102, de 01 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a servidora LINDAMIR DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola
Municipal Professora Etelvina Arzua Costa, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$ 158,41 (Cento e cinqüenta e oito reais
e quarenta e um centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 06
(seis) meses e 08 (oito) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/
88, com redação determinada pela Emenda Constitucional N.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e
Art. 6º e seguintes da Lei Municipal N.º 968/93, com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11
de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 127/04”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 0 3 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora MARIA SUELI

MENDES BATISTA, através do Decreto N.º 12702, de 28 de março de 2006, publicado na Edição N.º
108 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 16 à 30 de março de 2006, prorrogado pela
primeira vez pelo Decreto Nº 12850, de 23 de maio de 2006,  publicado na Edição Nº 112 do Boletim
Oficial do Município de Telêmaco Borba, no período de 17 à 31 de julho de 2006,  nos termos do Art. 136
da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 3164/06.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto  de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 0 3 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora ILUINA

ORTIZ ROSSI, através do Decreto N.º 11775, de 04 de abril de 2005, publicado na Edição N.º 85 do
Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 01 à 15 de abril de 2005, no período de 02 à 16
de agosto de 2006,  nos termos do Art. 136 da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos
do Processo Administrativo N.º 3246/06.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto  de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 3 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recursos Humano, símbolo

CC-4, na Secretaria Municipal de Administração, LUIZ EVALDO PEDROSO,  a partir de 01 de agosto de 2006.
Art. 2º Declarar Vago, o cargo do quadro de provimento em comissão denominado Chefe da

Divisão de Administração e Programação, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 3 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-

12, na Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da
Secretaria Municipal de Educação, a servidora JACIRA DOS SANTOS GIBSON,
ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, na Seção de Documentação Escolar,
da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,  a partir
de  01 de agosto de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de

agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 0 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Coordenador Pedagógico, símbolo FG-

12, da servidora LILIANY DE CÁSSIA DOS SANTOS DOBINS, ocupante do cargo efetivo de
Professor - Classe B, na Escola Municipal Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração do Ensino,
da Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 01 de agosto de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 0 3 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário,

símbolo FG-13A, da servidora SANDRA VAZ DE LIMA DALPONTE, ocupante do cargo efetivo de
Professor - Classe B, na Escola Municipal Professora Etelvina Arzua da Costa, da Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 01 de agosto de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 3 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º INTERROMPER, a interesse do Serviço Público, a licença concedida ao Servidor IRINEU

GOBO FILHO, ocupante do Cargo efetivo de Advogado, concedido através do Decreto Nº 11566,
de 27 de dezembro de 2004.

Art. 2º  NOMEAR,  o Servidor IRINEU GOBO FILHO,  ocupante do Cargo efetivo de Advogado,
para exercer o cargo em comissão de Assistente Executivo I,  na Secretaria Geral do Gabinete, à
partir de 17 de agosto de 2006.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de agosto  de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 3 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora MILENE BAHENA PACHOLOK, ocupante do cargo

em comissão de Assistente I, símbolo CC-08, lotada na Divisão de Administração Tributária, da Secretaria
Municipal de Finanças, no período de 24 de julho de 2006 à 07 de agosto de 2006, para tratamento de
saúde – auxílio doença – via INSS, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3258/06.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto Nacional
de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos,
remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 2 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora VANIA ANTUNES MONTEIRO, ocupante do cargo

em comissão de Assistente I, símbolo CC-08, lotado no Gabinete  da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 18 de julho de 2006 à 02 de agosto de 2006, para tratamento de saúde –
auxílio doença – via INSS, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3209/06.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto Nacional
de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos,
remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº 1 3 0 2 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 0211/2006 da Carta Convite  N.º 022/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR os ítens 03 e 04 especificados no objeto da Carta Convite 022/06 e,

conseqüentemente, a respectiva Nota de Empenho em favor da empresa CONCÓRDIA MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

 D E C R E T O   Nº   1 3 0 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12208, de 31 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 94 - Suplementar, de 16 a 31 de agosto de 2005, do Boletim Oficial de
Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora NEIVA CHRISTINA
MAINARDES, ocupante do cargo de Professor Classe I, na Escola Regente Feijó, da Divisão de
Administração do Ensino, da  Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$
105,07 (Cento e cinco reais e sete centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 06
(seis) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias, tendo por fundamento no Art. 40º, § 1º o inciso I, da
Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro
de 2003 e art.6º e seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei N.º 1386 de
11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 112/04”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 1 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor AMILTON VIEIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de

Vigia, lotado na Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 13 de julho
de 2006 à 27 de julho de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2986/2006.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 0 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ACIR LUIZ DE OLIVEIRA, do cargo efetivo de Vigia,

lotado na Divisão de Administração do Ensino,  da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11
de agosto de 2006, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 3304/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 0 1 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005,
na forma prevista pelos incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 264.037,85 (Duzentos e sessenta
e quatro mil, trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos) ,  para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro da Fontes de Recursos nº. 030, 060 e 303, no valor de R$ 171.137,85
(Cento e setenta e um  mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 3.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, das Fontes de Recursos 329 e 719 o valor de R$ 10.400,00
(Dez mil e quatrocentos reais).

Art. 4.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais)
da seguinte dotação orçamentária:

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 1 3 0 1 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005,
na forma prevista pelos incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

Considerando, o contido no Memorando Nº 115/06 – SMF, o qual solicita a retificação do Decreto nº
12521, de 05 de janeiro de 2006, publicado na Edição Nº 103, de 01 à 15 de janeiro de 2006,

R E S O L V E
Art. 1.º Retificar, os artigos  1º,  2º, 3º e
4º do Decreto nº 12521, os quais passam a ter a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 621.512,11 (Seiscentos e vinte e um mil, quinhentos e doze reais
e onze centavos),  para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, conforme Recursos respectivos.

Art 2º     Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

 Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, o valor de R$ 4,55 (quatro reais e cinqüenta e cinco centavos)

Art. 3.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
SUPERAVIT FINANCEIRO, o valor de R$126.507,56 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e sete
reais e cinqüenta e seis centavos)

Art. 4.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, serão utilizados os
recursos de ANULAÇÃO PARCIAL, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil
reais) das seguintes dotações orçamentárias:
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D E C R E T O Nº  1 3 0 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na
forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

Considerando, o contido no Memorando Nº 115/06 – SMF, o qual solicita a retificação do Decreto nº
12583, de 16 de fevereiro de 2006, publicado na Edição Nº 106 do BOMTB, de 16 à 28 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E
Art. 1.º  Retificar,    os artigos   1º,  2º  e 3º  do Decreto nº 12583, os quais passam a ter a seguinte redação:
“Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.432.002,58 (Um milhão quatrocentos
e trinta e dois mil, dois reais e cinqüenta e oito centavos),  para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recursos nºs. 315 – 102 – 103 – 104, no valor de R$ 1.187.002,58
(Um milhão, cento e oitenta e sete mil, dois reais e cinqüenta e oito centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Cancelamento
Parcial, no valor de R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais) das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2.º -  Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 0 1 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora EVA DE JESUS MIRANDA MEDEIROS, ocupante do

cargo efetivo de Professor – Classe B, lotada na Escola Municipal Drº Fabiano Braga Cortes, Divisão de
Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 17 de julho de 2006 à 31
de julho de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da
Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 2948/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  031/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º , da
Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido do Memorando nº 332/

2006, da Secretaria Municipal de Saúde, referente as irregularidades apontadas no Boletim de
Ocorrência nº 5B/338/06, da 5ª Companhia de Policia Rodoviária, onde noticia o sinistro ocorrido
com o veículo da municipalidade no dia 10.08.2006, incumbindo à Comissão Especial nomeada
pela Portaria nº 1831 de 26 de fevereiro de 2004, para as diligências necessárias, devendo iniciar
os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los  em 60 (sessenta) dias, conforme as disposições
da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.        Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 28 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O Nº 1 3 0 0 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na
forma prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais),
para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, conforme Recursos respectivos

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO, na Fonte de Recurso nº 110, no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

Art. 3.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, serão utilizados os recursos de
ANULAÇÃO PARCIAL, no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez  mil reais) das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 4.º Revogam-se     as      disposições     em   contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 2 9 9 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na forma
prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 607.300,00(Seiscentos e sete mil e trezentos reais) ,  para reforço
das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 719 o valor de R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Parcial, no valor de R$ 606.000,00 (Seiscentos e seis mil reais) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 2 9 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1533 de 29/12/2005, na forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 324.796,90 ( trezentos e vinte e quatro
mil setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos),  para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 84.796,90 (Oitenta e quatro mil,
setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Cancelamento
Parcial, no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

LEI Nº 1 5 5 5

SÚMULA:  “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, A RECEBER EM DOAÇÃO A ÁREA DE TERRENO URBANO

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, autorizado a receber em doação, uma área de terreno urbano com 37,95 m2

pertencente a Chácara 51-B – Parque Limeira Área 07, de propriedade de Maria Aparecida
Farias dos Santos, com as seguintes medidas e confrontações:

“Frente para a Rua sem denominação, numa extensão de 23,00 metros, do lado direito delimitando
com parte da Chácara 52-B, numa extensão de 1,65 metros, do lado esquerdo delimitando com parte
da Chácara 51-B numa extensão de 1,65 metros, e aos fundos fazendo divisa com os lotes 1 e 2 da
Chácara 51-B, numa extensão de 23,00 metros, delimitando desta forma uma área de 37,95 m2,
objeto da Matricula N.º 20740 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca”.

Art. 2.º O imóvel descrito no artigo anterior destina-se ao alargamento da Rua sem denominação,
localizada entre as referidas chácaras e o Posto de Saúde da Vila Izabel.

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipio
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D E C R E T O Nº  1 2 9 5 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005,
na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 203.230,29 (Duzentos e três mil, duzentos e
trinta reais e vinte e nove centavos),  para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fontes de Recursos nº. 102 – 303 – e 314, no valor de R$ 203.230,29
(Duzentos e três mil, duzentos e trinta reais e vinte e nove centavos).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de julho de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  Nº 1 9 6 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1364, de 13 de dezembro de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento da servidora ANGELA HORKATEN TABORDA, integrante do Grupo

Ocupacional IV, Pessoal do Magistério, no quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe B, de
acordo com a Lei Municipal 1549, conforme consta nos autos do Processo Administrativo Nº 3163/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto de 2006.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  030/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º , da
Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido do Ofício nº 52/2006, da Secretaria

Municipal de Educação, referente as irregularidades apontadas no Boletim de Ocorrência nº 01800/200600261,
da 18ª Subdivisão Policial, onde noticia o sinistro ocorrido com o veículo da municipalidade no dia 19.08.2006,
incumbindo à Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831 de 26 de fevereiro de 2004, para as diligências
necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los  em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.     Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 24 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº 1 9 6 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1464, de 13 de dezembro de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional IV, Pessoal

do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto de 2006

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº    028/2006-PGM
O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art. 262 da Lei nº

969, de 26 de novembro de 1993,
R E S O L V E
Prorrogar, por mais 60 dias, a contar da presente data, o prazo para conclusão dos trabalhos

da Comissão, nos autos de Processo Administrativo nº 2450/2006, constituída pela Portaria 1831
de 26 de fevereiro de 2004, publicada no Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, na
Edição nº 56, de 15 a 31 de março de 2004.

Telêmaco Borba,  21 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  029/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º , da
Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido do memorando nº 427/

2006, da Secretaria Municipal de Educação, referente as irregularidades ocorridas na realização do
evento “I Jogos Escolares da Rede Municipal”, incumbindo à Comissão Especial nomeada pela
Portaria nº 1831 de 26 de fevereiro de 2004, para as diligências necessárias, devendo iniciar os
seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los  em 60 (sessenta) dias, conforme as disposições
da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.  Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 24 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

ERRATA

No Extrato Contratual Nº 013/2006, publicado na Edição 116 do BOMTB, de 16 a 30 de julho
de 2006, onde está escrito Termo Aditivo Nº 077/2006, Leia-se Contrato Nº 077/2006.

Telêmaco Borba, 18 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
        Procurador Geral do Município

Boletim ON-LINE: www.telemacoborba.pr.gov.br
E-MAIL: comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

Fone: (42) 3271-1167/3271-1091
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D E C R E T O   Nº 1 2 2 0 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ ,
usando das atr ibuições que lhe são confer idas pelo Decreto N.º 3365, de 21 de
junho de 1941, com as al terações estabelecidas pela Lei N.º 2786, de 21 de maio
de 1956.

R E S O L V E
Art.  1º Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA ,  para f ins de desapropriação,

amigável ou judicial ,  os lotes de N.º(s) 04 e 12, da quadra 08 do Loteamento Vi la
A r c i n a ,   n e s t a  c i d a d e  d e  Te l ê m a c o  B o r b a ,  c o m  a s  s e g u i n t e s  m e d i d a s  e
confrontações :

LOTE 04 - QUADRA 08 – VILA ARCINA
Proprietár io :  Al ice Barreto dos Santos
Confronta-se pela frente com a Travessa Mina, numa extensão de 12,00m, pelo

lado direi to com os lotes 3, 5 e 6 ,  da mesma quadra, numa extensão de 50,00m,
pe lo  lado  esquerdo  com a  V i la  Ozór io ,  numa ex tensão  de  30 ,00m e  15 ,00m
respect ivamente e, pelos fundos com os lotes 11 e 12, numa extensão de 20,00m,
del imitando uma área total  de 564,00m² (quinhentos e sessenta e quatro metros
quadrados), objeto da Matr icula N.º 16304 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca.

LOTE 12 – QUADRA 08 – VILA ARCINA
Proprietár io :  Lodovico Santos Lima
Confronta-se pela frente com a Travessa Caiobá numa extensão de 12,00m,

pelo lado di re i to  com a Vi la  Ozór io  numa extensão de 30,00m,  pelo  lado
esquerdo com o lote 11 numa extensão de 30,00m e pelos fundos com o lote
04 da mesma quadra, numa extensão de 20,00m, delimitando uma área total
405,00m² (quatrocentos e cinco metros quadrados),  objeto da Matricula N.º
8306 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.

Ar t .  2 º  A á rea  menc ionadas  no  Ar t i go  1 . º  des t ina -se  à  aber tu ra  de  rua ,
implantação de rede de galer ias de águas pluviais e emissário da rede de esgotos.

A r t .  3 º  F i c a  a  P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d o  M u n i c í p i o  a u t o r i z a d a  a  t o m a r  a s
providencias administrat ivas e ou judic iais necessár ias para f ins de imissão de
posse da aludida área.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrár io.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de

agosto de 2005.

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

VI    LÊNCIA

O N D E  T E M

V I O L Ê N C I A

T O D O  M U N D O

PERDE.

CCCCC O N T R AO N T R AO N T R AO N T R AO N T R A  A A A A A

MULHER

Vandalismo...

...é uma ação motivada pela

hostilidade ou destruição

intencional de

bens e propriedades alheias

Denuncie

0800 42 2030

Ouvidoria Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3478/2006
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 028/2006

CREDOR: TECHNOTOOL MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA EPP.
CNPJ/MF: 05.011.121/0001-52

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção nas Câmaras de Cpngelados e Câmaras
Frias do Matadouro Municipal, conforme memorandos e orçamento em anexo.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 dias, a contar da assinatura deste Termo.
VALOR GLOBAL: R$ 5.723,92 (cinco mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 10 dias da apresentação da Nota Fiscal, após concluído os serviços.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.006.20.601.2001.2051.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto de 2006

        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

Boletim ON-LINE:
www.telemacoborba.pr.gov.br

E-MAIL:
comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

Fone: (42) 3271-1167/3271-1091

ERRATA
No Extrato Contratual Nº 013/2006, publicado na Edição 116 do BOMTB, de 16 a

30 de julho de 2006, onde está escrito Termo Aditivo Nº 077/2006, Leia-se Contrato
Nº 077/2006.

Telêmaco Borba, 18 de agosto de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
        Procurador Geral do Município



16-Atos Oficiais de Tel. Borba Boletim Oficial TELÊMACO BORBA, 15 A 30 DE AGOSTO DE 2006


